
a 	
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saude do Estado da Bahia 
Gabinete do Secretãrio 

Oficio GASEC n° 209/2020 

Salvador, 12 de Marco de 2020. 

Exmo. Senhor, 
Cons. Inaldo da Paixao Santos AraUjo 
Tribunal do Contas do Estado da Bahia - TOE. 1 

Senhor Conseiheiro, 

Ao 	cumprirnenta-lo 	cordialmente, 	reportarno-nos 	ao 	Oficio 	n° 
000230/2020ITCE/SEG/GECON, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia - 
ICE, referente ao RelatOrio de Auditoria, constante no Processo n° TCE/011544/2019, que 
teve corno objeto a regulaçâo de acesso a assisténcia a saUde. 

Na oportunidade, encarrinhanios Os eselarecimentos apresentados pela Superintendencia 
de Gestao dos Sisternas de Regulaçao da Atenção a Saüde - SUREGS, pela 
Superintendéncia de Atençao Integral a Saüde - SAIS e pela Assessoria de Planejarnento e 
Gestao - APG. 

7.1 RECIJRSOS HUMANOS 

7.1.1 Contratação tie recursos humanos para as centrals de regulaçao mediante 
contratos de terceirização, podendo ocasionar descontinuidade dos processos de 
trabalho 

Urna das diretrizes fundamentais do SUS é a descentralizaçao do açOes e serviços de 
saUde, contorme prevO a Lei n. 8.080/90. A gestäo descentralizada do SUS tern desafiado Os 
gestores das trés esferas do governo no sentido de configurar uma rede de açöes e serviços 
de saUde capaz de garantir 0 acesso, a circulaçao e 0 acompanhamento dos pacientes entre 
Os diversos nIveis de atenção, orientados por urn sisterna de referenda e contrarreferéncia 
rnunicipal e interniunicipal. 

Nesse sentido, e irnportante reconhecer 0 enorme desafio da gestão estadual no exercicio 
dessa funçao integradora. No caso da regulação, considerada como importante ferrarnenta 
para garantia do acesso universal, integral e equânirne, ao Se estabelecer a regulaçao do 
acesso, a programacäo assistencial passa a Se basear nas necessidades do saUde da 
popülação, e náo na disponibilidade de oferta. Os complexos reguladoros são considerados 
uma das estratégias da regulaçào de acesso, consistindo na articulaçäo e na integraçäo de 
centrals de Atençao as Urgencias, centrals de internação, centrais de consultas e serviços 
de apoio diagnOstico e terapêutico. 
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A gestao estadual tern ernpreendido esforços em estimular e apolar o fortalecimento dos 
conpiexos reguladores municipais, de acordo corn a regionalizaçâo e conforme normas 
vigentes e pactuacOes estabelecidas. 

Visltimbra-se do quadro de pessoal das centrals de regulaçao (Tabela 02, fI. 24— relatório de 
auditoria) que a Central Estadual de Regulacao - CER possui grande quantitativo de 
profissionais estatutários e contratados per melo do contrato de programa corn Fundaçáo 
instituida pelo poder püblco. 

No caso dos complexos reguladores, existe urn grande empenho da gestão em apoiar seu 
aprirnoramento e qualificar a qualidade da assistência. Para tanto, precisou inicialmente 
contar corn os profissionais disponibilizados per Organizaçoes Socials e Fundaçao PUblica 
de Direito Privado, corn vistas a garantir a eficiencia nos serviços prestados a populaçao. 

Oportuno pontuar que urn dos maiores problemas enfrentados na gestão dos sistemas 
municipais de saude corresponde a distorçao na distribuiçao dos medicos entre as capitals e 
as localidades mais distantes. Assim, 0 Poder PUblico precisou abrir mao da execução direta 
dos serviços de saUde, mantendo, contudo, a responsabilidade de garartir que sejam 
prestados na quantidade e qualidade apropriados, per melo de mecanismos objetivos de 
monitoramento, fiscalizaçao e controle, de forma a buscar modelos que vão ao encontro do 
principlo corstitucional da eficlencia, sempre tendo como objetivo o interesse pUblico e o 
atendimento dos direitos dos cidadãos. 

No concernente a contratação corn a Furdaçao Estatal SaUde da FamIlia e Fundaçao José 
Silveira, insta esclarecer que apenas o contrato de programa corn a FESF eslâ sob a gestão 
da SIJREGS. 

A Fundaçao Estatal SaOde da Familia (FESF-SUS), instituida corn permissão da Lel 
Complementar Estadual n,° 29, de 2111212007, e uma instiluiçao integralmente pUblica, 
interrnunicipal, sem fins lucrativos, do interesse coletivo e dotada de personalidade juridica 
de direito privado. 

A relaçao entre a FESF e SESAB Se da per rneio da gestão compartllhada, formalizada 
através do Contrato de Programa n°  0300100035034, que contempla entre outros serviços 
a 'Estruturação em Gestão Cornpartilhada do Serviço de Regulaçao do Acesso aos Leitos 
Hospitalares das macrorregioes de saUde da Bahia', sendo operacionalizado através de trés 
(03) Centrals Macrorregionais - CR Sudoeste (Vitoria da Coriquista), CR Sul (Itabuna) e 
CRIL (Juazeiro) 	que possul a particularidade de ser interestadual. A avaliaçao dos 
resultados ocorre per rneio de metas previstas no contrato e avaliado per membros da 
SESAB a da FESF diariamente e via relatorios trimestrais. 

Para contratação de profissionais enfermeiros e medicos reguladores, a FESF-SUS realiza 
Processos Seletivos PUblicos Simplificados, tendo como pilares essencials o principio da 
transparéncia, da legalidade e da publicidade. E realizada Avaliaçao per competéncias 
garantindo contrataçoes mais assertivas, isto e, trabalhadores corn perfis mais adequados e 
de acordo corn a necessidade do serviço. 0 resultado final é divulgado e as convocaçöes 
são realizadas conforme classificaçáo e demanda de pessoal do serviço. 

7.1.2 Diferenças salariais entre funcionérios ocupantes da mesma categoria 
profissional 
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Conforme citado no prOprio relatorio da auditoria, e sabido que a Secretaria Estadual da 
SaUde de Pernambuco tern a intençäo de alterar o contrato dos medicos reguladores do seu 
estado para o mesmo vinculo utilizado peaBahiaque e a Fundaçao Estatal SaUde da 
Farnilia (FESF), especialniente pela iminelicia de rescisào de contrato do Estado de 
Pernarnbuco corn a Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Filgueira (IMIP). 

Ern relaçâo as discrepâncias apontadas entre as salarios dos medicos reguladores da CER, 
informamos que estão sendo observadas e analisadas par parte da SESAB, visando a 
resoluçao da referida demanda. 

Ademais, a gestão vem Se empenhando para qualificar a formaçao e a fixaçao dos 
profissionais de saUde do SUS, reduzir as desigualdades geogrãficas em relação a 
distribuiçäo dos profissionais, reforçar a estruturação das respostas as urgéncias em saUde 
pUblica, meihorar a resolutividade nos serviços de saude e aprimorar o pacto interfederativo 
para 0 fortalecimento do SUS. 

7.1.3 Quantidade insuficiente de medicos reguladores, enfermeiros e auxiliares de 
regulação 

De acordo corn o quantitativo de profissionais medicos escalados no perlodo diurno no saläo 
de regulacão apresentado pelo setor de Recursos Humanos da CER, conforme o que está 
posto no Manual para lmplantaçao da Regulaçao Assistencial - Complexos Reguladores no 
Estado da Bahia (novembro/2011), que diz que cada medico regulador podera atender ate 
no máximo 120 ocorréncias em urn plantão de 12 horas e, de acordo con a nUmero media 
de ocorréncias em aberto na tela da CER, observa-se que a proporgão medico 
regulador/ocorrencias apresenta-se de forma satisfatoria. No entanto, e consensual a ideia 
de que o aumento de medicos reguladores qualifica ainda mais o processo, urna vez que 
haverdo menos ocorréncias para cada profissional, a leitura e depuraçao do relatOrio medico 
serao tratadas corn maior cautela e dedicaçao. 

Vale ressaltar que a equipe do perlodo noturno tern funçao principal de avaliar todas as 
ocorréncias que são inseridas no Sistema de Urgencia e Emergéncia - SUREM no horario 
entre as 19h e as 07h (media de entrada de 40 ocorréncias no periodo noturno na CER), 
buscar ocupar as vagas que, porventura, ficaram do perlodo diurno sen ocupação, assirn 
cono outras que surjam neste rresmo perlodo. Portanto, 0 universo de ocorréncias a ser 
trabalhado pela equipe de rnédicos reguladores escalados para 0 periodo noturno e bastarite 
inferior ao da equipe do perlodo diurno, e, per iso, a equEpe noturna representa 1/3 daquela 
escalada para a serviço diurno. 

No que diz respeito a equipe de enfermeiros para compor a equipe da Comissao de 
Regulaçao, Controle e Avaliaçao (CRCA), cabe destacar que, para alern desses, existe a 
equipe de enfermeiros da Mediaçao do Acesso, que executarn funçoes sirnilares nos 
principais hospitais executantes da redo própria do Estado (Hospital Geral Roberto Santos - 
HGRS. Hospital Geral do Estado - HGE, Hospital Geral Ernesto Simoes Filho - HGESF e 
Hospital do SubUrbio - HS) situados no municipio de Salvador. 

A Diretoria de Regulacao - DIREG realiza a acompanhamento das atividades de regulaçao 
utilizando critérios técnicos e objetivos, respaldada na Iegislaçao correlata. 

No que tange aos auxiliares de regulaçao, oportuno informar que já existe processo em 
trarnitaçao, per rneio do qual a Diretoria de Regulaçao solicitou a contrataçao de 12 (doze) 
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auxiliares de regulacâo, para melhorar 0 processo executado pela CER através dos seus 
serviços. 

7.1.4. Supressao do adicional de insalubridade de enfermeiros expostos a agentes 
nocivos a saüde 

No caso em tela, informamos que forarn autuados processos administrativos abertos pelas 
enfermeiras do CRCA junto a SUPERH, contudo, não houve 0 acatamento pela Junta 
Médica do Estado para 0 pleito, que solicita liberaçao do adicional de insalubridade para as 
enfermeiras da Cornissao de Regulação, Controle e Avaliaçäo - CRCA, uma vez que, no 
entendirnento daquele ôrgäo, essas profissionais estão lotadas na CER. 

7.1.5 Baixa Erequência aos eventos de capacitação 

Corn o objetivo de garantir 0 alcance dos treinamentos para urn major nümero de medicos 
reguladores e auxiliares de regulaçao na CER, diante das dificuldades apontadas pela 
Auditoria no relatOrio em comento, a coordenação medica da CER tern investido em 
momentos de treinaniento de curta duraçao (15-30) durante os plantoes, assim corno na 
divulgaçao de fluxos, protocolos e oferta de serviços na rede por meio da Intranet. Corn isso, 
temos observado major adesao dos profissionais citados aos treinamentos e, 
consequentemente, menos inconformidades observadas no processo regulatorio executado 
pelo medico. 

7.2 TECNOLOGIA DE INF0RMAcA0 

7.2.1 0 sistema SUREM nâo registra 0 motivo da negativa de atendimento 

No que tange a inforrnaçao constante no relatorio da Auditoria de que não ha, no SUREM, 
uma forma de registrar as regativas dadas pelas unidades executantes diante das 
solicitaçoes da CER, de uma maneira a permitir que esse dado seja trabaihado 
estatisticamente, cabe-nos reiterar sobre o processo de "Cornpartilhamento de OcorrOncias" 
do SUREM. 

Este processo permite que os relatOrios, previamente selecionados pelo medico regulador, e 
enviados, pelo prOprio SUREM, para as unidades corn perfil (e näo por e-mail), sejam 
imediatarnente visualizados pelo profissional definido pela unidade executante (auxiliar 
administrativo, enfermeiro, medico plantonista). Assirn, as informaçOes de aceitaQao ou 
regação pela unidade executante podern ser computadas. 

o processo de compartilhamento de ocorréncias ja estã sendo executado junto aos serviços 
de hernodinarnica (HGRS, RAN) e so Centro de Hemorragia Digestiva - CHD, corn a 
intençäo, por parte da gestao da CER, de ampliaçao paulatina para outros serviços no 
corrente ano. 

Importante esciarecer, quanto so tOpico em comento, que a SESAB sempre empreendeu 
esforços no sentido de buscar otirnzar os fiuxos de trabaiho para meihoria da fiscalizaçao, 
acompanhamento e rnonitorarnento, conforrne coirprovam as informaçoes 
sup ra me ncion ad as. 
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7.2.2. Auséricia de clareza na definição dos motivos de cancelamento no SUREM 

Quanta a suposta ausência do clareza da definiçao dos motivos de cancePamento no 
SUREM, apontada pela Auditoria do TCE, e necessãrio informar que a DIREG sempre 
esteve atenta ao referido apontamento corn vistas a padronizar inforrnaçOes. 

Insta salientar que, a DIREG junta a coordenaçao medica da CER procedeu e vem 
realizando, constantemente, revisöes de todos os motivos de resolutividade das ocorréncias, 
assirn corno a retirada de alguns motivos, unificaçao de outros e definiçao corn mais clareza 
daqueles que perrnaneceram ativos no SUREM, corn objetivo de trazer urn parâmetro 
fidedigno aos dados estatistcos. 

Cumpre registrar que os motivos de resolutividade das ocorréncias estao parametrizados e 
se encontram disponiveis para consulta por meio da Intranet. De igual modo, são 
disponibilizadas aulas de atualizaçao realizadas durante a planlao, conforms mencionado 
anteriormente. 

Nesse diapasao, seguem os motivos, corn status ativo no SUREM, e seus significados, para 
conhecimento, sendo que, em alguns casos, a rnotivo ja e auto-explicativo: 

Significado das resolutividades das ocorréncias 

Atendido: Neste caso o recurso solicitado fol atendido 

Cancelado: 

Alta a pedido; 

Alta medica; 

Cancelamento da solicitaçao do recurso pela unidade: Quando a prôpria 
unidade infornia que não precisa mais do recurso; 

Dados insuficientes para regulaçao: quando 0 rnInrno exigido para cada 
demanda não e observado, faltanda algurn exame ou informaçao; 

Duplicidade de laudo: quando se identifica a existéncia de duas ocorrèncias 
abertas para o mesmo paciente; 

Evasao: saida do paciente da undade de saUde sem autorizaçao médica e sem 
comunicação ao setor ern que a paciente estava internado; 

Obito; 

Ocorréncia sem atualizaçao por mais de 48h; 

Paciente recusa regulaçao: utilizado apenas se a vaga disponibilizada for 
ofertada ern urna unidade que é a Unica referência da rode para aquela demanda. 
Paciente nao pode estar em situaço de alto risco; 

Procedimento contra-indicado pelo especialista: o relatario foi avaliado por 
especialista de unidade de referencia para CER e este contra-indicou a demanda 
solicitada; 

Resolvido na unidade solicitante: quando a Ijnidade de SaUde pede urn 
recurso, mas consegue resolver na prOpria unidade; 

Necessidade de otimizaçao clinical laboratorial: paciente esta corn todos os 
exames necessários para 0 processo regulatorio, porém algum, ou alguns exames 
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não estao corn Os valores aceitãveis para realizaçao do proceditnentol transferencia 
ou indicaçao da transferencia naquele momento para 0 recurso solicitado; 

Transferido/ Regulado por outra Central de Regulacao; 

Transferido para outra unidade Sen regulaçao. 

Não pertinente: 

Faciente perfil ambulatorial: quando o motivo da solicitaçao é identificado pelo 
medico regulador como demanda eletiva ambulatorial; 

Recurso nao regulado pela CER; 

Unidade possul 0 recurso solicitado: quando a unidade solicita um recurso que 
a equipe da CER tern conhecimento que a unidade e executante. 

7.2.3. Velocidade de conexâo corn a Internet da CRIL inadequada para processamento 
dos sistemas de regulaçao 

No que se refere a este ponto, infomiamos que foram abertos dois processos corn 
solicitaçao de aumento da velocidade da Internet da CRIL para 15 MB, ambos pedidos 
pleiteados pela gestora daquele complexo, Sra. Eliete Castro, por nelo de Cl enviada a 
DIREG. 

Em paralelo ao processo supracitado, registramos tambem que a Diretoria de Modernizaçao 
Administrativa - DMA desta SESAB rnovimenta outro processo, corn todas as demandas 
oriundas da SESAB relativas ao aumento de velocidade da internet. 

7.3 REDE DE ATENcAO A SACJDE 

7.3.1. Desatualizaçao do Planejamento Regional Integrado (PRI), em desacordo corn a 
Resoluçao CIT n° 3712018 

o estado da Bahia, conforne definido pela resoluçäo CIT n° 37/2018, no seu art. 40, 
aprovou, tempestivamente, na 260a Reuniâo Ordinária, do dia 19 de junho de 2018, o 
cronograrna do processo de Planejamento Regional Integrado (PRI) e a defuniçao das 
macrorregioes de saUde, Resoluçao CIB/BA n° 167/2018. A época ficou definido que a 
organizaçao das macrorregiôes de saude do estado da Bahia seria mantida conforme 0 
desenho do Piano Diretor de Regionalizaçâo (PDR) da Bahia, que define 09 rnacrorregioes 
de saUde e 28 regiöes de saOde, pela Resoluçao CIB/BA n° 132/2007. 

Para discutir e acompanhar o PRI, 0 estado da Bahia, em fevereiro de 2019, formou urn 
Grupo de Trabaiho (GTPRI), pactuado na 265a Reunião Ordinaria da CIB/BA, Resoluçao 
CIBIBA n° 119/2019, grupo composto por representantes da SESAB, do Conseiho de 
Secretarias Municipais de SaUde (COSEMS), como representaçao dos municipios, e do 
Ministeria da SaUde (MS). 	 - 

Como definido na Resoluçao CIT n° 37/20180 processo de PRI serã instituido e coordenado 
pelo Estado em articulaçao corn os rnunicipios e participaçäo da Uniao. Assim sendo, a 
SESAB para dar andamento a discussao do PRI, sentiLi a necessidade de uniformizar 
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conceito conceito e de reanalisar o desenho territorial existente no estado da Bahia, acordado corn o 
COSEMSeMS. 

Desta forma, a SESAB realizou diversas reuniôes corn a sua equipe técnica para 
consolidaçao do conceito da Rede de Atençao a SaUde (RAS) e para elaboraçao de critérios 
para 0 novo desenho territorial, desenho das rnacrorregiöes. Foi instituida urna metodologia 
para 0 desenho territorial, partindo do estudo do geógrafo alemão, Walter Christeller, teoria 
dos lugares centrais'. Partindo a posteriori para uma apresentaçao e discussao corn as 
demais areas do governo, corn o COSEMS, Ministerio PUblico e Conselho Estadual de 
SaUde (CES) para a validaçao da rnetodologia. Alem disto, loran realizadas 09 oficinas 
rnacrorregionais, durante os meses de setembro e outubro de 2019, para validaçao do 
conceito da RAS, como tamberii a confirmaçäo, pelos municipios, do novo desenho. Etapa 
esta que ainda Se encontra em andamento pela indefiniçao de alguns municipios para a 
techamento do novo desenho territorial. 

Contudo, ao mesrno tempo, a equipe técnica do GTPRI encontra-se realizando diversas 
reuniöes corn o objetivo de estabelecer a definiçäo dos indicadores e da rnetodologia para a 
etapa da anâlise da situaçäo de saüde das macrorregioes, para definiçao das necessidades 
das açöes e serviços de saUde, como tambern para a fecharnento das diretrizes e metas 
para Os pIanos regionais, etapas estas necessârias para a andarnento do PRI. 

7.3.2. Carencia de cobertura assistencial nas macrorregioes de saUde do estado em 
algumas especialidades médicas 

7.3.3. Carencia de leitos em diversas regiôes do estado, principalmente leitos de UTI 

7.4.1 Dificuldades no tluxo da açâo regulatoria 

7.4.8. Desatualizaçao dos perfis da Rede de Atençao a Saóde (RAS) em relaçao aos 
serviços especiauizados 

0 Sisterna Cjnico de Saüde (SUS) e definido, na Constituiçao Federal, como urn conjunto de 
açöes e serviços de saUde, organizado em rede regionalizada e hierarquizada, em que 0 
direito a saUde deve Se efetivar, por meio da implementação das politicas de saUde. 

A regionalizaçao no Brasil caracteriza-se pela integracão de Redes de Atençao a SaUde 
(RAS) de ãmbito municipal, regional e macrorregional. 0 Decreto no  7.508, em junho de 
2011, regulamentou a Lei no 8.080/90 e definiu Região de Saüde como 0 "espaco geografico 
continuo constituido por agrupamento de municipios limitrofes, delimitado a partir de 
identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de cornunicação e infraestrutura S 
transportes compartilhados", corn a finalidade de integrar a organizacão, 0 planejarnento e a 
execuçäo de açöes e serviços de saUde. 

Segundo a Portaria no 4.279, de 30/1212010 (inserida no Consolidado no 031 2017) do 
Ministéric da SaUde (MS), as RAS são arranjos organizativos do açoes e seiMços de saUde, 
de diferentes densidades tecnologicas que, integradas por rneio de sisternas de apoio 
técnico, logistico e de gestao, buscam garantir a integralidade do cuidado. Para Se 
operacionalizar as RAS nurna região ha que Se haver a interaçao de trés elementos que as 
constituem: populaçao/regiao de saüde delinidas, estrutura operacional e por urn sistema 
lOgico de funcionarnento deterrninado pelo rnodelo de atenção a saOde. 
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Para a operacionahzaçao das RAS nesse complexo desenho integrativo, muitos esforços 
são direcionados a sua implementação, entre eles: aporte de novos recursos financeiros, 
organizagao do pianos de açäo regonais temalicos, definição de linhas de cuidado 
prioritárias, amphaçao do acesso aos serviços organizados em diferentes niveis do 
compiexidade e aproximaçâo interfederativa. 

o mode/a do atençâo a saUde em rede Se dâ a partir do urn sistema que organiza a seu 
tuncionamento, articulando, de forma singular, as reiaçaes entre a populaçao e suas 
subpopuiaçoes estratificadas por riSCOS, Os focos das diferentes intervençOes, definido em 
funçao das situaçöes demograficas e epidemiologicas e dos determnantes sociais da saüde 
na regiâo. 

A partir de 2011, corn objetivo de ampliar o acesso e melhorar a qualidade da atençâo em 
rede, 0 MS lançou cinco Redes Ternãticas prioritárias, a saber: Rede Cegonha (RG), Rede 
de Atençao as Urgencias e Emergencias (RUE), Rede de Atençao Psicossocial (RAPS), 
Rode de Cuidados a Pessoa corn Deficiência (RCPD) e Rode de Cuidados a Saüde das 
Pessoas corn Doenças Cronicas (RPDG). 

As RAS temáticas são organizadas por componentes e niveis de complexidade, do acordo 
corn a populaçao adscrita e o territorio de abrangencia, a partir da identificag5o das 
necessidades de saUde, econornia de escala, disponibilidade do recursos e fisicos e 
financeiros e da quahficaçao da atençao. A rim de atender uma prograrnaçâo de açöes num 
determinado territOrio, o Ministerlo da SaUde publicou a Portaria GM n° 1631/2015, que 
aprovou novos critérios e parârnetros para o planejamento e programagao do açöes e 
serviQos de saUde no ârnbito do SUS. 

No ambito da regionahzaçao, o Estado da Bahia tern se organizado a partir de urn Piano 
Diretor Regional, que desde 2007, instituiu nave macrorregioes de saude e 28 rnicrorregiôes, 
a saber Node (27 municipios), Sul (67 municipios), Leste (48 municipios), Oeste (36 
municipios), Sudoeste (74 municipios), Nordeste (33 municIpios), Extromo Sul (21 
municipios), Centro-Norte (38 niunicIpios) e Centro-Lesto (73 municipios). Em 2017, 0 PDR 
passou por uma atuahzação oficiahzada pola Rosolução da C1B 149, de 24 do agosto de 
2017. 

As açoes e sorviços do saUde que compoern as RAS na Bahia estao organizados para que 
todos Os municipios tenham suficiencia em atençao primária a saude; as regiöes do saUde 
tenharn suficiencia em media complexidade a as rnacrorrogiães de saUde ofertern sorviços 
de atonçao terciária, ou seja, alta comploxdade. 

Urn dos desafios ainda oncontrados no Brasil é a concontração de tecnologia de alta 
complexidado nas capitais. Na Bahia, a região do saUde de Salvador, ern especial no sou 
rnunicipio polo, possui uma rede robusta do serviços que atndem usuários de todas as 
regiOes do estado. Nas demais rogiôes de saude, he uma predomináncia de 
estabelecimentos de atonçao prirnâria e de unidades corn intornação hospitalar de pequeno 
porte (corn capacidado restrita para resolver problomas que necessitarn de procodimentos e 
terapias que envolvam tecnologias mais adensadas). Neste sentido, a gestao estadual vem 
buscando conformar uma rode de serviços do saUde que supere os grandes vazios 
assistencials, observando a econornia de escala e de escopo, qualidade e integralidade da 
assisténcia através da descentralizaçao/ irnplantaçao serviços de major complexidade nas 
regiôes de saude. 
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Como estratégias de descentralização e ampliaçao da atençáo especializada, o Estado da 
Bahia tern desenvolvido: 

implantaçao de 16 (dezesseis) Policlinicas Regionais, unidades ambulatorials, quo 
ofertarn consullas clinicas corn medicos especialistas, exames graficos e de irnagem corn 
fins diagnosticos pequenos procedimentos cirUrgicos, através de ConsOrcios Interfederativos 
de SaUde (CIS); 

construçao de nov05 hospitais e a arnpliaçao de unidades hospitalares existentes em 17 
(dezessete) regiôes do saUde, corn aumento da oferta do leitos sob gestão estadual; 

(Hi) ampliação de leitos de UTI adulto em seis macrorregiOes (Centro-Leste, Leste, Norte, 
Sudoeste, Sul e Extremo-Sul), leitos UTI pediátrica e neonatal em quatro macrorregiöes (Sul, 
Sudoeste, Leste e Centro-Leste); 

(iv) arnpliaçäo de oferta de serviços especializados em nefrologia, cardiologia, oncologia e 
neurologia. Neste contexto, está em curso a estruturaçào de serviços especializados em 
cardiologia e oncologia nas macrorregiöes Oeste (Barreiras), Centro-Norte (Irece) e Extremo-
Sul (Porto Seguro). 

Por urn, a Secretaria de SaUde do Estado da Bahia, a fim de garantir a integralidade na 
atenção a saüde, a otimizaçao dos recursos e serviços dispostos a sua populaçäo, bern 
corno a organização de fluxos capazes de conduzir Os processos de trabalho (cuidados) do 
forma eficiente e eficaz, tern trabaihado para efetivaçâo do Sistema Unico de SaOde, corn 
fortalecimento dos espaços regionais e macrorregionais e ampliaçáo da oferta das açOes do 
saUde em todo seu territOrio. 

7.3.4. Ausêncja de suporte nos municipios para atender a Atençao Basica 
sobrecarregando as unidades de alta complexidade 

A Bahia é tim dos 09 Estados, dos 27 existentes no Pals, que possui incentivo estadual para 
a SaUde da FamIlia. Este incentivo equivale a um valor de R$ 150000 por Equipe de SaUde 
da Familia e so constitui em urn mecanismo de fomonto a expansäo do cobortura do Saude 
da Familia no território baiano. 

Em 2019 foram descentralizados incentivos as 3671 equipes de Saüde da Farnilia, 
totalizando no ano 43.219 incertivos transferidos, sendo mais uma medida para 
fortalecimento da atenção básica. 

Considerando as funçoes de Estado de fomento a expansão de cobertura e arnpliação da 
qualidade e resolutivdade das açöes desenvolvidas, o estado da Bahia realiza apoio 
institucional aos municipios, na perspectiva de fortalecimento da gestao da atenção basica 
assim como do cuidado desenvolvido pelas equipes no terrftório. Assirn, em 2019, foram 
realizados 116 Colegiados de Coordenadores de Atençao Bâsica, espaço onde Se objetiva 
qualificar esses fazeres (gestâo/assistência), assim como foram realizadas 63 visitas 
técnicas aos rnunicIpios que possuern fragilidades identificadas que dernandarn 
intervençao in boo. 

Tambem no carninho da qualificaçao da assisténcia, 100% dos municIpios foram apoiados, 
em 2019, para implantaçao do Prontuario Eletronico do Cidadâo, medida também voltada a 
qualificaçäo do cuidado e arnpliaçao da resolutividade na atençäo bãsica. 
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Os processos de educaçao permanente são tambem urn caminho priorizado corn o o mesmo 
objetivo de urn cuidado e gestao mais qualificado, destacando-se as açôes do Telessaüde 
Bahia, por meio do qual 415 municipios foram apoiados corn ofertas do TelessaUde, 
respondendo a 6938 teleconsultorias de profissionais da atenção basica, real izando 209 
visitas técnicas do TelessaUde, 170 municipios apoiados a partir de web-conferencia e 99 
web palestras realizadas corn diversos temas relacionados as necessidades do 
aprendizagern destacadas pelos profissionais nas Teleconsultorias, assim corno perfil 
epidemiológco do estado. 

Ressalta-se ainda que a decisão politico-administrativa de adoçao das açöes nos niveis 
federativos são autOnornas a cada gestor, devendo curnprir as normativas vigentes no que 
tange a execução das Politicas PUblicas, mas cabendo a cada gestor a discricionariedade 
das agães a serem adotadas. 

7.3.5. Limitaçoes na implantação do programa de lnternaçao Domiciliar (ID) 

Da presente constatação, conforme ja mencionado no relatOrio em comento, urn dos fatores 
determinantes para as lirnitaçoes na implantaçao do programa de lnternaçao Domiciliar/ID, 
consiste no näo atendimerito dos requisitos determinados na Portaria no. 825! de 25 de abril 
de 2016, que redefine a Atençao Dorniciliar no ârnbito do Sistema Unico de SaUde/SUS. 
Entre eles, podernos citar: a resisténcia dos gestores municipais em disponibilizar, por meio 
de seu Hospital de Pequeno PorteIHPP, 0 apoio necessário a esses pacientes, alegando 
falta de recursos financeiros. 

Adernais, muitos municipios ainda não tern 0 SAMU ou serviço equivalente, que funciona 
como retaguarda para esses casos em situaçOes näo relacionadas ao motivo da internaçao. 
Par vezes, acontece do os municipios, a exemplo de Salvador, negarem-se a cobrir essa 
assisténcia quando a paciente estã sendo assistido pelo Seniiço de Atençao Domiciliar/SAD. 
Verificou-se, ainda, sobretudo no interior do estado, a pouca disponibilidade do empresas 
habilitadas para tais serviços e corn equipes que atendam satisfatoriamente os critérios de 
sua constituiçao. 

7.4. FLUXO DA AçA0 REGULATORIA 

7.4.3. Altos indices de cancelanientos de ocorréncias no SUREM 

Conforme foi observado pela equipe de auditores, constata-se que 0 rnaior nUmero de 
cancelamento de ocorréncias no SLJREM Se refere a falta de atualizaçao do relatOrio por 
mais de 48 horas. 

Vale destacar que a orientação para atualizaçao diana das ocorréncias encontra-se descrita 
no Manual para lmplantaçao da Regulaçao Assistencial - Cornplexos Reguladores no 
Estado da Bahia (Novembrot2011) e foi reforçada por meio do Of icio Circular SUREGS! 
SESAB no 39/2017, datado do 0811112017, corn determinação do cancelamento automâtico 
pela falta de atualizaçao por mais de 72 horas. 

Esta orientação foi revogada no ano seguinte por meio do Oficio Circular SUREGSI SESAB 
no  1312018, datado de 31/07/2018, corn determinaçao do cancelamento autornático pela falta 
de atualizaçao por mais do 48 horas, corn vistas a reforçar a importância de tal rotina 0 
qualificar 0 processo regulatorio. 
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Percebe-se ainda a falta de observância, porparte das unidades solicitantes, a esta questão. 
E possivel deduzir que, na maloria dos cebs; tais solicitaçoes são inseridas de forma 
precipitada em tela, e que, diante da resoluçào do quadro clinico (rnelhora/ alta), as equipes 
das unidades solicitantes corn 0 conhecirnento sobre 0 cancelamento autornâtico nao 
despendem tempo para entrar em contato corn a CER ou registrar tal informação, optando 
per aguardar o desfecho autornatico no sisterna. 

Outra situaçao observada é que, diante do nUrnero reduzido de profissionais administrativos 
nas unidades de saUde em alguns perlodos, como nos feriados e nos finals de semana, Os 
casos que não tern urgéncia, não são atualizados. 

A gestäo da CER/DIREG/SUREGS monitora e avalia continuamente Os dados estatisticos 
extraidos do SUREM e tem conhecirnento dos possiveis vieses criados. Gontudo, a ação de 
cancelamento pelo sistema Se fez imperiosa pela infeliz constatação observada no primeiro 
semestre de 2017, quando as ocorréncias perrnaneciarn em tela per 07 (sete) dias ou mais, 
sern atualizaçao e sem confirmaçao da unidade solicitante da rnanutenção de necessidade 
de recurso, sobrecarregando 0 rnedico regulador. 

Este fato, inclusive, fol exposto pelo CREMEB no relatório de visita de fiscalizaçäo a CER, 
datado de 07/1012015, assirn como pelos auxiliares de regulaçao. Havia necessidade de 
cobrança diana, per melo de ligação telefonica, para atualizaçao do quadro clinico junto as 
unidades solicitantes e registro no SUREM, além da manutençao de urn nUmero do 
oconréncias ern aberto na tela que näo condiziam corn a realidade, bern corno ternpo de 
espera elevado, ja que ocorrênca não atualizada significa recurso não regulavel. 

Notadamerde, essa transferência de responsabilidade das unidades solicitantes, quanto a 
ausência de atualizaçäo diana do quadno clinico dos pacientes no SUREM, trazia entre 
outros prejuizos ao processo regulatOrio, uma avaliaçao negativa em relaçao a efetividade 
da CER, especlairnente quanto a sua resolutividade e agilidade de atendimento. 

Vale ressaltar que as responsabilidades inerentes as unidades do saUde solicitantes no 
processo regulatOnio, corno realizaçao do relatOnios corn qualidade, atualização diana do 
quadno clinico e solicitação de recurso no SUREM (apenas quando houver, de fato, urna 
indicação assertiva) devern sen cobradas especialniente pelos gestores das unidades de 
saUde solicitantes, que precisam estar atentos a qualidade do processo regulatOnio 
executado pelos seus serviços. 

A linha que separa as responsabilidades de cada ente envolvido no processo regulatOnio, 
representado pela triade unidades solicitantes/regulacao/unidades executantes e bastante 
ténue e, per isso, he corn frequência uma interpretaçao equivocada quanto a 
responsabilizaçao das açöes. 

7.4.4. Falta de atualização dos dados clinicos do paciente no SUREM, por parte das 
unidades solicitantes, provocando o seu cancelamento da fDa da regulaçäo 

lnicialrnente esclarecernos que não utilizamos fonrnalmente o termo "fila da regulação", urna 
vez que 0 terrno "fila" sugere urn ondenamento simples, de urn individuo imediatarnente apás 
a outro, sem nenhurna classificaçao. 
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No que diz respeito a contra argumentação a ser apresentada pela DIREG sobre a 
constataçào citada acima, aplica-se a mesma defesa apresentada na do no  7.4.3 

7.4.5. Classificaçao incorreta quanto aos riscos e quadra clinico do paciente 

A busca pela atualizaçäo e qualificaçao dos registros dos relatorios nédicos inseridos no 
SUREM e urn objetivo insistentemente perseguido pelos medicos reguladores e gestores da 
CER. Inclusive, foi incluido no SUREM, no ano de 2017, 0 protocolo bâsico que norteia 0 
medico assistente das unidades solicitantes para 0 registro de inforrnaçoes minirnas 
obrigatOrias para inclusão da solicitaçao no sisterna, tendo a cautela de não criar barreira de 
acesso. 

Tal intervençao Se mostrou importante, porEm foi percebida a necessidade de avançar corn 
os protocolos especificos, especialmente nas lirihas de cuidado de major dernanda na tela 
da CER, como ortopedia, card iologia, neurologia, neurocirurgia e vascular, corn vistas a 
melhorar a entendimento dos medicos reguladores e medicos das unidades executantes 
quanto aos pedidos recebidos de regulacäo. 

Desta forma, serão divulgados, par meio do SUREM e dos e-mails de todas as unidades 
contactantes corn a CER, urn manual corn inforrnaçoes importantes a serem observadas, no 
que diz respeilo a elaboraçao dos relatOrios med icos para solicitaçao de regulaçao junto a 
CER. Este manual tern publicação prevista para final do primeiro sernestre de 2020. 

Quanto as situaçôes de inconformidades percebidas pelas unidades executantes no 
processo regulatorio, a exemplo de quadro clinico divergente daquele descrito no relatario 
medico previamente enviado, assim como admissao de pacientes que referem que näo 
estavarn internados na unidade hospitalar aguardando 0 recurso, e siril no seu dornicIlio, a 
CER tern fornentado a prâtica de notificaçao a DIREG, corn resultados positivos em relaçao 
a reduçao de reincidOncia. Em posse dessas notificaçoes, oriundas das unidades 
executantes, o NUcleo do Gestao da Qualidade da CER notifica, do acordo corn a gravidade, 
a diretoria da unidade de saüde sohcitante, o secretârio municipal, CREMEB e Ministério 
PUblico - MP. 

7.4.6. Ausencia de uniformidade no processamento da regulação da CRIL. 

Em relaçâo ao item 7.46, segundo os gestores da CRIL, ja foi iniciado o processo de 
discussao corn o Estado de Pernambuco em relaçâo a regulaçao das especialidades de 
Cardio e Neuro, inclusive no CRIE. A SES/PE iriforma que ja está revendo os fluxos e 
protocolos de regulacao destas especialidades. 

Em relaçao a utilizaçao do Sistema MV SOUL para regulaçao de leitos de UTI, e 
ferramenta utilizada por todo o Estado de Pernambuco, sern governabilidade, ate 
mornento, do estado da Bahia. 

ApOs visita a SESAB, o Secreterio Executivo de Regulação em SaUde de Pernambuco, Dr. 
Gil iate Coelho Neto, nos informou da necessidade e intenção de uniformizaçao de todo 0 
sisterna de inforrnaçäo da REDE PEBA para evitar a situaçäo acima citada. 
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.. 	- 

Em relaçäo a utilizaçao do aplicativo VVhatsApp, conforme foi contextualizado pela auditoria 
no item 7.4.7, observa-se que a facilidade de comunicaçáo, de forma instartânea pela 
equipe de regulaçao da região Norte, por~meio-;dessa ferramenta de comunicaçâo, em 
detrirnento dos problernas conhecidos de contato corn as unidades solicitartes e executantes 
pelas vias formais, mostrou-se, em algurnas situaçoes, como Unica alternativa poss(vel pam 
efetivar os processos regulatOrios. 

Orienta-se que a equipe de medicos reguladores registre, obrigatoriamente, todas as 
informaçoes pertinentes aos pedidos, como aceitaçao e orientaçOes de envio ou negativas 
corn justificativas no SUREM. 

Diante da essencialidade de cornunicação e constataçao da inviabilidade de outra via de 
contato corn mesma praticidade e dinamismo ern rnédio prazo, devera ser avaliado pela 
CER/DIREG/SUREGS a inclusao do WhatsApp corno via formal de comuncaçào, devendo 
ser observado os procedimentos juridicos necessários para utilizaçao de tal aplicativo e 
definiçâo de regras de utilizaçao. 

7.4.7. Dificuldade na comunicaçâo entre a Central de Regulaçao e as unidades 
solicitantes e executantes 

Em relaçâo ao presente item, ja foi iniciado o processo de discussao corn a Estado de 
Pernambuco em relaçào a especialidade de Cardio e Neuro no CRIE. A SES/PE ja está 
revendo as fluxos e protocolos de regulaçao destas especialidades. Em relaçao a utilizaçao 
do Sistema MV para regulação de leitos de UTI, e uma ferramenta utilizada por todo a 
Estado de Pernambuco. 

Apos visita a SES/BA, o Secretario Executivo de Regulaçao Em SaUde de Pernambuco, 
Ciliate Coelho Neto, nos informou da necessidade de unftorrnizaçao de todo o sistema de 
inforrnaçao da REDE PEBA para evitar a situaçao acirna citada. 

Em relaçao a utilizaçao do WhaisApp, inicialmente sá era adotado corn o Hospital 
Universitario. Porem, corn a dificuldade de contatar as unidades via telefonia fixo e a CRIL 
ter recebido urn telefone celular, esse instrurnento passou a ser utilizado de forma rnais 
eficiente. Diariarnente e feito o backup dessas mensagens. Assim, Se houver necessidade de 
dirirnir qualquer düvida quanto ao processo autorizativo, existe a possibilidade de buscar 
esta informaçao de forma ágil e tornar as medidas necessárias sobre 0 ocorrido. 

7.4.9. Desconhecimento do processo regulatorio pelas unidades de saUde 

Embora a Auditoria associe as situaçOes pontuadas na pag. 66, inicialmente, como 
desconhecirnento do processo regulatOrio, a CER concorda corn a segunda nterpretação 
apresentada, caracterizada como burla ao fluxo da regulacao e, consequente, desrespeito ao 
processo regulatOrio pactuado no Estado da Bahia. 

Tais açães somente seräo coibidas a partir das notilicaçoes realizadas formalmente a CER, 
corn consequente responsabilizacao per rneio de Oficio aos serviços riao conforrnes. De 
acordo corn o citado no Ultimo parãgrafo da defesa do item 7.4.5., tal rotina ja tem 
apresentado resultados positivos em relaçao a reduçao de reincidencia. 
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Em que pese essa interpretação da gestao da CER quanta as situaçäes apresentadas, esta 
näo Se exime das suas responsabilidades em busca do fortaleciniento do processo 
regulatorio no Estado da Bahia, utilizando-se de todas as oportunidades possiveis 
para esciarecimento dos fluxos e protocolos junto as unidades solicitantes/executantes, seja 
por melo de palestras ou da criaçào de manuals e protocolos corn orientaçOes importantes 
em relaçao SUREM, assim coma socializaçao dos mesmos pars a rede. 

7.4.10. Ausência de prontuários eletrônicos nas unidades de saude do Estado 

Cumpre esclarecer que esta Secretaria da SaUde iniciou o processo de implantaçao do 
Prontuario Eletronico do Paciente (PEP), por meio do sistema AGEluse, que possibilitara 
registrar os processos administrativos, assistencials e de apoio a assisténcia de forma 
integrada e corn a objetivo de meihorar a atendimento ao paciente, 0 acesso a pesquisa e a 
gestâo administrativa da instituiçao, nas unidades assistenciais do Estado da Bahia, 
conforme anexo 01. 

7.5.2. Ausëncia de suporte das empresas especializadas no transporte de pacientes 

Diante da constataçâo pela CER/DIREG/SUREGS sobre a ma qualidade e ineficiencia do 
serviço ofertado pelas empresas contratadas por meio da adesao ao credenciamento 
002/2013, foi apresentado a PGE, via Processo SEI n° 019.5351.2019.0145427-80, no dia 
11/02/2020, solicitaçäo de modificaçao de contrato pars processo IicitatOrio, visando buscar 
major eficiericja na prestaçâo dos serviços. 

7.5.4. lnadequaçao do local destjnado a guarda das arnbulâncias 

Corn vistas ao atendimento de adequaçáo das inconformidades mencionadas, informamos 
que a reforma do predlo, onde funciona a CER, no bajrro do Pau MiUdo, já foi soljcjtada e o 
processo encontra-se em aridamento na Coordenaçao de lnfraestrutura da Rede Fisica - 
CEIRF. 

7.6.1. Precariedade em instalaçoes prediais de unidades da DIREG/ SLJREGS 

Informamos que em relaçao a CER (predlo situado no bairro do Pau MiUdo, no municipio de 
Salvador), parte da equipe que funcionava no 10  andar foi transferida para novo espaça no 
Prédjo Anexo ao Hospilal Geral Roberto Santos - HGRS desde agosto de 2018. 

Inicialmente, a previsão era de transferencia da equipe do térreo para 0 10  andar pars 
proceder coma reforma. Contudo, foi necessario acoiher a equipe da P DIRES no 10  andar. 
No iniclo do segundo semestre de 2019, foi possivel transferir parte da equipe que 
trabaihava no térreo (Comissao de Nefrologia e IFO) para salas do 2° andar do Prédlo 
Anexo do HGRS, vottando a discussäo de possibilidade de reforma do prédio do Pau MiUdo, 
corn possivel remanejamento das equipes para seguimento da obra. 

Quanto a CRSUL, situada no municipio de Itaburia, he solicitaçao de mudança para o prédio 
onde funcjonava 0 Juizado de Pequenas Causas, sjtuado na rua Rulffo Galvao, N° 12, 
Centro, corn retorno favoravel ao peito em 31/07/2019. Serao necessárias adequaçöes na 
estrutura fisica do predio recérn adquirido, citado acirna, para ocupação pela equipe do 
Complexo Regulador da Regiao Sul. 
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Em relaçao ao CRIL, situado no niunicipio de Juazeiro, a DIREG abriu processo em 
14/05/2019 corn solicitaçao de outro espaço. Contudo, a rnudança para 0 predio da 
UNACON do Hospital Regional de Juazeiro.conforrne pleiteado, não foi possivel em Iunçao 
de indisponibilidade de area fIsica para o füncionaniento do serviQa. Assim, novo processo 
foi aberto em novembro de 2019, solicitando a SUPAT/SAEB a avaliaçäo de outro imOvel 
para funcionamento da CRIL. 0 expediente encontra-se em andamerito na DG/SESAB. 

For fim, no que tange a CRSUDOESTE, situado no municipio de VitOria da Conquista, 
recebemos o Oficio no 046/2020, expedido pela gestora, Dra. Juscelia Lisboa, inforrnando 
que Os problemas das instalaçoes eletricas jâ foram melhorados. 

7.6.2. Deficiencias nos mobiliários e equipamentos do complexo de regulaçao CRSUL, 
CRIL e Pau MiUdo 

A SESAB vem intensificando suas açOes na arnpliaçao e rnelhoria da estrutura fisica e 
operacional da Central Estadual de Regulação, investindo em novas tecnologias, softwares e 
equipamentos. 

7.63. lnobservancia as normas de segurança patrimonial 

No concernente ao presente item, a SESAB estã Se ernpenhando para atender as 
recornendaçoes da Auditoria quanto aos ajustes necessários para a renovaçao/ contrataçao 
do AVCB, junto ao Corpo de Bornbeiros. 

Colocamo-nos a disposiçao para esclarecimentos adicionais, caso sejam necessários. 

Atenciosamente, 

FABIO VILAS-BOAS PINTO 
Secretaria da SaUde 

TCE- PROTOCOLO GERAL 
RECEBIDO  ____

Zo 2io 

fliana San 	de Scum 
Jo F PRO 

Documento assinado eletronicanente por Eabio Was Boas Pinto, Secretário de Estado, em 
12/03/2020, as 12;17, conforme horário oficial de Brasilia, corn fundanento no art. 13, Incisos I e II, 
do Decreto no 15.805, de 30 de dezenbro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador  externo.php?acao=docuniento conferir&id organ ace 
sso externo=0, inforrnando o código verificador 00016693728 en código CRC 74C4703D. 

Referência: Processo n2 019.5120.2020.0013332-19 	 SEI no 00016693728 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Larissa Carregosa de Carvalho
GEPRO - Assinado em 12/03/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A3NJYZNZEX


